
 
 

Resolução nº 418 de 28/08/2017 

 

 
O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PE, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei nº 13.151 de 04 de dezembro de 2006, 

em 173º Reunião Ordinária do CEAS, realizada no dia 28 de agosto de 

2017. Considerando a perspectiva adotada pelo II Plano Decenal de 

eleger os/as usuários/as, sua realidade de vida, direitos e demandas de 

acesso, como centro de debate e do planejamento da politica de 

assistência social.  

Resolve:  

 

1) Priorizar a participação dos/as usuários/as entre as representações 

da Sociedade Civil na XII Conferência Estadual de Assistência 

Social de Pernambuco, de acordo c/ a proporcionalidade de 

Delegados/as inscritos/as.  

2) Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.  

3) Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Recife, 28 de agosto de 2017. 

 

 

Maria de Lourdes de Andrade Viana Vinokur 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Pernambuco - CEAS 

 

 


